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PORTARIA Nº. 079/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe 
são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). FABIO 
DANILO PADILHA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (GARI), pertencente ao quadro de Pessoal 
Efetivo, admitido (a) em 03 de julho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, 
pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 04 de outubro de 2019 à 02 de 
novembro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de novembro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e cinco dias do mês 
de julho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO Nº207/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A:
 ART. – 1º - Fica concedido o percentual de 30%(TRINTA POR CENTO), de TIDE (Lei 1.550/2008) referente a faixa 
do Inciso da Lei citada, à Srª. GABRIELLI TAKETA QUADROS, portadora da RG nº 12.873.101-6 – SSP e CPF nº 089.525.389-51, 
pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regida pelo regime “Estatutário”    admitida em 02 de março de 2015, ocupante da função 
do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotada na Fundação Municipal de Saúde, Entidade desta Prefeitura Municipal.
  ART. – 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, sendo que seus efeitos retroagirão a data de 
01/07/2019, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e cinco dias do mês 
de julho do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Diretor Superintendente da FMSA
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Termo de Colaboração que celebra Município de Sertanópolis, Pr., através do Departamento de Educação do Mu-
nicípio, visando à execução das ações, relativas à Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Profissional e atendimentos 
terapêuticos a portadores de necessidades Especiais – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 010/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERTANÓPOLIS.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) ao valor do Termo 
de Colaboração n.º 10/2019, com a finalidade de atingimento do valor oriundo do FUNDEB e vinculados à quantidade de alunos 
atendidos pela própria OSC no ano de 2018, conforme Censo Escolar e, ainda, Nota Técnica do Ministério Público Estadual. 
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Termo Inicial, feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das 
testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 26 de julho (07) de 2019.

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - Contratante          
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERTANÓPOLIS - Contratada

 TESTEMUNHAS: CPF.:  NOME

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019 - PREFEITURA

 - CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE- SERMUSA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM 
SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA SENADOR SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, SER-
TANÓPOLIS-PR, TELEFONE (43) 3232 8900, CEP 86.170.000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-07, NESTE ATO RE-
PRESENTADO PELA DIRETOR SUPERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PRE-
GÃO PRESENCIAL, SOB Nº. 19/2019, AQUI DENOMINADA CONTRATADA.
 - CONTRATO Nº 46/2019: EMPRESA ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ Nº 80.896.194/0001-94, SITUADA 
NA RUA GIAMPERO MONACI PROFESSOR, 14 S/ 14, SALA 101, BAIRRO NOVO HORIZONTE, MARINGÁ, CEP. 87.010-090. 
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 9.702.155-
4SSP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 115.528.968-46, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE MARINGÁ, VALOR TOTAL R$ 
64.980,00(sessenta e quatro mil, novecentos e oito reais). DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA
 – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e locação 
de sistemas, para implantação de um Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso ilimitado de usuários. 
 - FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, ILTO DE SOUZA DIRETOR SUPERINTENDENTE 
DA SAÚDE.


